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CALENDÁRIO 
ELEIÇÕES

DAS

11 de FEVEREIRO a 1 de MARÇO
-Período para realização das campanhas eleitorais
nas escolas;
-Cada escola deve indicar seus candidatos elegíveis
entre os alunos matriculados entre o 8ºano do
Ensino Fundamental e o 2º ano do Ensino Médio
no ano de 2019.

11 a 15 de MARÇO
-Período para realização das eleições.

18 a 20 de MARÇO
-Prazo para entrega do relatório do processo
eleitoral. A Câmara Municipal de Santos fornecerá
o modelo dos relatórios.

Até 22 de MARÇO
-Divulgação do resultado geral das eleições pelo
Diário Oficial do Município, contendo os nomes dos
Jovens Vereadores eleitos e respectivas escolas.
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25 de MARÇO
-Reunião realizada na Câmara Municipal de Santos
com os Jovens Vereadores eleitos (titulares e
suplentes), acompanhados de seus educadores de
referência, para orientações sobre o funcionamento
da Câmara de Santos, o Regimento Interno e o
processo legislativo,

26 a 28 de MARÇO
-Evento de capacitação dos Jovens Vereadores
eleitos (titulares e suplentes).

3 de ABRIL
-Sessão Solene de Posse dos Jovens Vereadores
eleitos (titulares e suplentes) no Plenário da
Câmara Municipal de Santos e eleição da Mesa
Diretora e Comissões Permanentes da Câmara
Jovem de Santos.
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INSTRUÇÕES 
CAMPANHAS 
ELEITORAIS

PARA AS

- Formação de Comissão Eleitoral, composta por
funcionários da escola (coordenadores
pedagógicos, professores, inspetores de
alunos, etc) que serão responsáveis pela
condução do processo eleitoral;

- Formação de Comissão de Apoio, composta
por funcionários da escola que serão
responsáveis pelo suporte na realização das
campanhas e nos dias de votação;

- Apresentação do Projeto Câmara Jovem ao
colégio eleitoral, esclarecendo o papel dos
Vereadores no Município e a importância da
participação dos jovens como representantes
das escolas e da comunidade;
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- Abertura das inscrições para os candidatos;

- Realização de reunião dirigida aos candidatos
inscritos para estudo do Decreto Legislativo
nº 30, de 19 de maio de 2014 (disponível no
site da Câmara Jovem de Santos) e
discussão e definição das estratégias para
apresentação dos candidatos ao colégio
eleitoral;

- Para apresentação dos candidatos e suas
ideias, poderão ser realizados debates ou
apresentações individuais dos candidatos;

- A divulgação dos candidatos deverá ser feita
em espaço de uso coletivo e acessível a todo o
colégio eleitoral.
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INSTRUÇÕES 
VOTAÇÃO

PARA A

- As votações deverão ser realizadas entre os
dias 11 e 15 de março de 2019, podendo ser
utilizadas cédulas de papel ou software
escolhido pela escola;

- As seções de votação deverão contar com
mesários, cabine eleitoral, lista dos
candidatos e urnas;

- Deverão ser selecionados membros da
Comissão Eleitoral, Comissão de Apoio ou
alunos, para atuarem como mesários;

- A contagem de votos deverá ser realizada
pela Comissão Eleitoral;

- Após a contagem, deverão ser preenchidos os
relatórios e enviados à Câmara Municipal de
Santos até o dia 20 de março de 2019.
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EXEMPLOS
RELATÓRIOS

DE PREENCHIMENTO DOS

Resumo do processo eleitoral
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EXEMPLOS
RELATÓRIOS

DE PREENCHIMENTO DOS

Relatório do processo eleitoral
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OBSERVAÇÕES
GERAIS

- Todo o material a respeito do Projeto
Câmara Jovem de Santos, como Decreto de
criação, Regimento Interno, Cartilha e
Dicionário Legislativo, pode ser acessado
através do site:
http://camarajovem.camarasantos.sp.gov.br

- Além do relatório do processo eleitoral, que
deve ser enviado até o dia 20 de março de
2019, deve ser enviada pelo correio a lista
de votação original, contendo nomes e
assinaturas dos alunos votantes. Sem este
documento, a Câmara Municipal de Santos
não pode validar a eleição na escola
participante.
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